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EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROJETO DE EXTENSÃO GEPEL NA COMUNIDADE: 

LETRAMENTOS E ENSINO 

 

 
Em cumprimento ao EDITAL PROEX N.º 21/2023 UFAC E COMUNIDADE - AÇÕES REGIONAIS DE EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA, vimos por meio deste tornar pública a abertura de inscrições para a seleção de alunos bolsistas 

remunerados e voluntários para atuar como monitores no Projeto de Extensão Gepel na Comunidade: 

letramentos e ensino. 

 
1. OBJETO DO EDITAL 

1.1. O presente edital tem o objetivo de selecionar alunos bolsistas remunerados e voluntários para atuarem 

como monitores no Projeto de Extensão Gepel na Comunidade: letramentos e ensino, sob coordenação do 

professor NÁDSON ARAÚJO DOS SANTOS. 

 
2. ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS NA AÇÃO DE EXTENSÃO 

2.1. Auxiliar como membro da equipe organizadora do projeto,  desenvolvendo atividades como: 

divulgação das ações (em mídias e redes sociais), auxíliar a comunidade e a coordenação do projeto no período 

de inscrições de participantes, auxiliar nas atividades de logística do projeto; 

2.2. Auxiliar na recepção dos convidados, ministrantes e participantes nas ações desenvolvidas; 

2.3. Auxiliar os ministrantes de ações durante o período de vigência do projeto. 

2.4. Auxiliar na elaboração do relatório das atividades desenvolvidas e preenchimento de formulário  para 

a solicitação de certificação aos participantes do evento. 

2.5. Proporcionar aos alunos envolvidos no projeto, conhecimentos sobre organização e realização das ações. 

 
 

3. PERÍODO, LOCAL E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições ocorrerão no dia 06 de julho de 2023, por meio de foumulário eletrônico.  

3.2. . As inscrições deverão ser realizadas por meio do link  https://forms.gle/4yFShTA39WL7WL8x6, 

até às 18:00, do dia 06/07/2023.
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4. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 

4.1. Discente regularmente matriculado no curso de Graduação em Pedagogia ou Letras da Ufac; 

4.2. Discente do Pós-Graduação e Educação  - Mestrado em Educação da Ufac; 

4.3. Tenha disponibilidade de 12 horas semanais (para quem concorrer à vaga de discente bolsista remunerado) 

e de 8 horas semanais para quem concorrer apenas à vaga de discente voluntário); 

4.4. Tenha disponibilidade para participar presencialmente das atividades programadas para o projeto e 

nos encontros online semanalmente. 

4.5. Não receba qualquer outra bolsa paga por programas oficiais (monitoria, PIBIC, PET, 

dentre outras). Critério condicionante aos discentes que irão pleitear bolsa. 

4.6. Não tenha vínculo empregatício (apenas para quem pleteia bolsa remunerada; 

4.7. Atenda aos critérios referentes à bolsista remunerado de acordo com o EDITAL PROEX 21/2023. 

 
5. DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1 No ato da inscrição os candidatos deverão: 

5.1.1. Preencher a ficha de inscrição, disponível em formulário eletrônico: 

https://forms.gle/4yFShTA39WL7WL8x6. 

5.1.2.  Entregar cópia dos documentos: RG com CPF ou CNH; Comprovante de endereço;  Comprovante de 

Matrícula 2023.1; Histórico com coeficiente de rendimento (apenas alunos da graduação); 

 
6. PROCESSO DE SELEÇÃO 

6.1. A seleção dso bolsistas será feita pelo Coordenador do Projeto em duas Estapas: análise 

documental e entrevista. 

6.2. A primeira etapa, da análise dos documentos, será realizada da seguinte forma: 

6.1.2. Análise da documentação entregue - consiste em conferir o cumprimento e a veracidade dos 

documentos exigidos no item 5 deste Edital. 

6.1.3. Análise da disponibilidade de horário conforme preenchimento da ficha de inscrição. 

 

6.3. A segunda etapa cons istirá de uma entrevista, por meio de Google Meet,  realizada das 08 às 10h, 

do dia 07 de julho de 2023, com os bolsistas aprovados na etapa de análise dos documentos. O link 

com o endereço da sala virtual e o horário da entrevista serão disponibilizados por email aos 

participantes inscritos e com documentos validados até às 20h de 06 de julho de 2023.  
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7. CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE DIVULGAÇÃO 

Divulgação do edital 05/07/2023 

Período de inscrição 06/07/2023 

Divulgação do Resultado Preliminar 07/07/2023 

Interposição de recursos Até as 23h59min do dia 
08/07/2023 

Divulgação Resultado Final 10/07/2023 

 
 

8. QUANTIDADE DA VAGAS VOLUNTÁRIAS 

8.1. Serão selecionados 04 (quatro) bolsistas voluntários para atuarem como integrante da equipe 

organizadora do projeto. 

8.2. Serão selecionados 02 (dois) bolsistas remunerados, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) 

mensais, prazo de pagamento daslsas compreende o período de 06 (seis) meses (julho a dezembro de 2023). 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O aluno selecionado deverá cumprir adequadamente com a apresentação dos relatórios 

mensais solicitados pela PROEX. 

9.2. O não cumprimento das horas semanais estipulada ocasionarão no desligamento e/ou 

devolução da remuneração do tempo não trabalhado. 

9.3. O acadêmico selecionado deverá atender aos critérios estabelecidos no termo de compromisso do 

bolsista do EDITAL PROEX 21/2023. 

 
Rio Branco – AC, 05 de julho de 2023. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Nádson Araújo dos Santos 

Coordenador do  Projeto 
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